PARECER Nº 1130, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 191, DE 2003



Na qualidade de Relator Especial designado pelo Presidente desta Casa, ratificamos nossa manifestação exarada às fls. 03 e 04, contrária à aprovação do Projeto de lei nº 191, de 2003.

a) Alberto Turco Loco Hiar – Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

De iniciativa do nobre Deputado Orlando Morando, o projeto em epígrafe sujeita à realização de audiências públicas prévias à sua remessa ao Legislativo, os projetos de lei, de iniciativa do Executivo, que tratem de temas relacionados ao meio ambiente.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 19ª a 23ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/04/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto, constitucional, legal e jurídico, consoante o que  dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator, verificamos que a matéria não encontra arrimo na Constituição Estadual, especialmente em seu artigo 24, que assegura a iniciativa de leis complementares e ordinárias a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao procurador Geral de Justiça, bem como aos cidadãos. 

Impor a realização de audiências públicas, aos projetos de iniciativa do Poder Executivo,  relacionados ao meio ambiente é cercear o poder de iniciativa do Governador e ferir sua autonomia constitucionalmente outorgada.

Ademais a matéria encontra-se regulamentada pela Lei nº 9.509 de 20 de março de 1997, que dispõe sobre a política estadual do meio ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação.

Ante o exposto, somos  contrários à aprovação do Projeto de lei nº 191, de 2003.

É o parecer.

                          a)  ALBERTO "TURCO LOCO" HIAR
